Considerando a medida de redução salarial imposta, que reputamos ilegal, disponibilizamos aos nossos associados minutas de reclamação a serem dirigidas ao dirigente máximo do serviço a que pertençam, a qual deverá da entrada no prazo de 15 dias úteis após ter sido recebido o vencimento reduzido. Depois de preenchida, assinada e de ter sido junto o recibo de que se pretende reclamar, deverá ser tirada cópia da reclamação que depois de carimbada pelos serviços servirá de comprovativo de entrega. 

Em alternativa a reclamação poderá ser enviada por correio registado com aviso de recepção.
INFORMAÇÃO 
1. O acto de processamento de vencimento é impugnável contenciosamente, no prazo de 3 meses a contar da data em que interessado teve conhecimento.
2. A reclamação, meio administrativo de impugnação, deverá ser apresentada à entidade responsável pelo processamento do vencimento, no prazo de 15 dias úteis contados da data em que o interessado teve conhecimento do acto de processamento do vencimento.
3. A apresentação da reclamação suspende o prazo de impugnação contenciosa do acto administrativo, prazo este que só retoma o seu curso com a notificação da decisão proferida sobre a impugnação administrativa ou com o decurso do prazo legal para a Administração (30 dias úteis) proferir tal decisão (caso esta não seja comunicada em data anterior).
4. Caso os associados pretendam prosseguir com a impugnação para tribunal deverão dirigir-se aos serviços de contencioso do sindicato.
[colocar o dirigente máximo do serviço. Exemplo: Director-Geral, Presidente do Conselho Directivo, Presidente da Câmara, Presidente da Junta de Freguesia, Presidente do Conselho de Administração, …]


Nome_____________________, categoria _______________, posicionado(a) na posição remuneratória _______ ,a que corresponde ao nível remuneratório ______, residente em _________________________

________________________________________________, tendo verificado que o seu vencimento, relativo ao mês de Janeiro de 2011, recebido no dia ______/___/___ tem um valor inferior ao valor que é devido, vem do mesmo

RECLAMAR,

nos termos e ao abrigo do artigo 161º do C.P.A., o que faz nos termos e com os fundamentos seguintes:

1º


O(A) reclamante detém nível remuneratório _____ ao qual corresponde, na tabela de remunerações única da Administração Pública, o valor de € __________.

2º


Valor este que vem recebendo, mensalmente.

3º


Porém, no corrente mês de Janeiro, verificou que aquele valor foi reduzido, ou seja, que sofreu um corte salarial.

4º


Em primeiro lugar, refere-se que o(a) reclamante nunca deu o seu acordo a tal diminuição de remuneração, a qual é um dos elementos do seu contrato de trabalho em funções públicas, pelo que a sua alteração sempre careceria do seu acordo escrito (artigo 17º/3 da Lei nº 59/2008, de 11 de Setembro).

5º


Afirmando, aqui o(a) reclamante que não presta acordo à alteração remuneratória em causa.

6º


Em segundo lugar, verifica-se que a redução em causa decorre do disposto no artigo 19º do Orçamento do Estado para 2011, aprovado pela Lei nº 55-A/2010, de 31 de Dezembro.

7º


Ora, tal norma revela-se contrária à Constituição da República Portuguesa (C.R.P.), porquanto viola o princípio da proibição da diminuição da remuneração, que decorre do seu artigo 59º/1, alínea a) e que se encontra plasmado no artigo 89º, alínea d) da Lei nº 59/2008, de 11 de Setembro e no artigo 129º/1, alínea d) do C.T..
8º


Para além disso, resulta dos artigos 17º e 18º/1 da C.R.P. que o referido princípio, por constituir um direito análogo a um direito fundamental, não pode ser afectado.

9º


A tudo acresce a inconstitucionalidade formal, por não ter sido respeitado o disposto no artigo 56º/2, alínea a) da C.R.P., na medida em que não foi garantido, às associações sindicais, o prazo legal para se pronunciarem, porquanto quando a Lei nº 55-A/2010 foi aprovada ainda tal prazo estava a decorrer (a Lei foi aprovada no dia 3/11/2010 e a separata do Diário da Assembleia da República que fixou em 30 dias o prazo, para as associações sindicais se pronunciarem sobre o projecto da lei, tinha sido publicada no dia 27/10/2010).
10º


Assim, face às referidas ilegalidades, a redução salarial de que ora se reclama deve de imediato cessar, repondo-se a situação que o(a) reclamante tinha antes de a mesma se ter verificado.

11º


Por último, refere-se que a redução salarial determina para o(a) reclamante e para a sua família graves prejuízos.

12º


Situação que afecta grave e irremediavelmente as suas vidas, até porque o seu cônjuge também está a sofrer um corte salarial idêntico, o que atinge ainda com mais intensidade as suas vidas.
Termos em que deve ser revogado o acto de pagamento da remuneração reduzida do(a) reclamante, pagando-se-lhe a remuneração que corresponde ao seu nível remuneratório e que é de ___________ e restituindo-se-lhe o valor que já lhe foi ilegalmente subtraído.

JUNTA: recibo de vencimento do mês de Janeiro de 2011.

DATA: ________________

O(A) Reclamante

____________________________________

